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RESOLUÇÃO CONSU Nº. 07/2023, DE 22 DE MARÇO DE 2023.  

 

 

 

O Presidente do Conselho Superior Universitário da Universidade Estadual de Ciências da Saúde 

de Alagoas – UNCISAL, no uso de suas atribuições regimentais, 

 

 

CONSIDERANDO a aprovação da proposta de adesão da Universidade Estadual de Ciências da 

Saúde – UNCISAL no EDITAL Nº 9/2022 - Chamada Pública para articulação de Cursos 

Superiores na Modalidade EAD no âmbito do Programa Universidade Aberta do Brasil – 

UAB/CAPES, posta na Resolução Consu nº 08/2022, de 04 de maio de 2022; 

 

CONSIDERANDO o compromisso na realização de oferta do curso de licenciatura em Educação 

Física com a possibilidade de levar cursos de qualidade para o interior do Estado de Alagoas; 

 

CONSIDERANDO que o Centro de Educação a Distância está preparado para a oferta do Curso 

de Licenciatura em Educação Física, na modalidade a distância; 

 

 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar a criação do Curso de Licenciatura em Educação Física, na modalidade a distância, a 

ser desenvolvido pela Universidade Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas (UNCISAL), no 

âmbito da Universidade Aberta do Brasil (UAB), com oferta a partir do primeiro semestre do ano 

letivo de 2023. 

 

 

*Esta resolução, na íntegra, será disponibilizada no site da UNCISAL: www.uncisal.edu.br. 

 

 

Dê-se ciência.  

E cumpra-se. 

 

 

 

Prof. Dr. Henrique de Oliveira Costa 
Presidente do CONSU 

 
 
 

Publicada no DOE/AL em 31 de março de 2023. 
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RESOLUÇÃO CONSU Nº. 07/2023, DE 22 DE MARÇO DE 2023.
O Presidente do Conselho Superior Universitário da Universidade Estadual de 
Ciências da Saúde de Alagoas - UNCISAL, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO a aprovação da proposta de adesão da Universidade Estadual 
de Ciências da Saúde - UNCISAL no EDITAL Nº 9/2022 - Chamada Pública para 
articulação de Cursos Superiores na Modalidade EAD no âmbito do Programa 
Universidade Aberta do Brasil - UAB/CAPES, posta na Resolução Consu nº 
08/2022, de 04 de maio de 2022;
CONSIDERANDO o compromisso na realização de oferta do curso de licenciatura 
em Educação Física com a possibilidade de levar cursos de qualidade para o 
interior do Estado de Alagoas;
CONSIDERANDO que o Centro de Educação a Distância está preparado para a 
oferta do Curso de Licenciatura em Educação Física, na modalidade a distância;

RESOLVE:

Autorizar a criação do Curso de Licenciatura em Educação Física, na modalidade 
a distância, a ser desenvolvido pela Universidade Estadual de Ciências da Saúde 
de Alagoas (UNCISAL), no âmbito da Universidade Aberta do Brasil (UAB), com 
oferta a partir do primeiro semestre do ano letivo de 2023.
*Esta resolução, na íntegra, será disponibilizada no site da UNCISAL: www.
uncisal.edu.br.
Dê-se ciência.
E cumpra-se.

Prof. Dr. Henrique de Oliveira Costa
Presidente do CONSU
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